
Indicação Nº 1123/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de instituir a 
educação climática nas escolas 
localizadas no município de Itapevi

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade instituir a 
educação climática nas escolas localizadas no município de Itapevi

Justificativa

Senhor Presidente: -
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

A educação climática é uma ferramenta essencial para a conscientização 
e o desenvolvimento de uma sociedade mais sustentável e preparada para os 
desafios ambientais contemporâneos. O ensino sobre mudanças climáticas, 
preservação ambiental e práticas sustentáveis contribui para a formação de 
cidadãos críticos e responsáveis, além de fomentar a adoção de hábitos que 
auxiliem na mitigação dos impactos ambientais.

A implementação da educação climática nas escolas municipais garantirá 
que crianças e jovens tenham acesso a informações atualizadas sobre a crise 
climática global, seus efeitos locais e ações que podem ser adotadas para 
minimizar os danos ao meio ambiente. Essa abordagem educativa está alinhada 
aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Organização das 
Nações Unidas, especialmente ao ODS 13 – Ação Contra a Mudança Global do 
Clima.

Dentre as diretrizes para a implementação, sugere-se:
 Inclusão de conteúdos sobre mudanças climáticas nos currículos 

escolares de forma interdisciplinar;
 Realização de projetos práticos e atividades extracurriculares voltados à 

sustentabilidade e preservação ambiental;
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 Capacitação de professores para o desenvolvimento e aplicação de 
atividades relacionadas à educação climática;

 Promoção de parcerias com organizações ambientais e instituições de 
ensino superior para suporte e desenvolvimento de materiais didáticos.
A instituição da educação climática nas escolas municipais de Itapevi é 

uma medida necessária para formar uma geração mais consciente, ativa e 
comprometida com o futuro do planeta.

Diante do exposto, solicito a apreciação e o encaminhamento desta 
indicação ao Executivo Municipal para que sejam tomadas as providências 
necessárias para a criação e implementação da educação climática nas escolas 
da rede pública do município.

                      
Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 6 de março de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de março de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=95GDG2EMM36DAA6N, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 95GD-G2EM-M36D-AA6N
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=95GDG2EMM36DAA6N
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar
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